
  

  

Exmo. Sr. Presidente,   

Nobres Edis,  

    Nesta oportunidade, usando de minhas prerrogativas expressas no Regimento Interno 

desta Casa de Leis, INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito, Gênesis Alves Bechara, que viabilize a 

aquisição de uma máquina de cortar ração colhedora de forragem de área total 

conhecida como picadeira (corta milho e outros), tornando-a uma ferramenta 

indispensável para qualquer tipo de trabalho agrícola para atendimento aos 

agricultores, neste município. 

 

 

  

Sala das Sessões, “João Batista Ferreira de Souza”, 14 janeiro de 2026.  

 

 

  

JOCEIR CABRAL DE MELO  

Vereador – Partido PRD  

    

  

  

Justificativa  

 

 A presente indicação tem como objetivo fortalecer a agricultura familiar e apoiar os pequenos e 

médios produtores rurais do município de Itapemirim, que dependem diretamente da produção de 

ração para alimentação animal, especialmente bovinos. A máquina de cortar ração colhedoras de 

forragem de área total Ensiladeiras – corta milho, cana e capim e outros) permitirá:  

• Maior eficiência no preparo da ração animal;  

• Redução de custos para os produtores rurais;  

• Aumento da produtividade e da qualidade da alimentação do rebanho; 

 • Incentivo à permanência do homem no campo;  

• Fortalecimento da economia rural do município.  
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A disponibilização desse equipamento pela Secretaria Municipal de Agricultura, seja por 

meio de uso compartilhado ou atendimento programado, trará benefícios diretos aos 

agricultores, promovendo o desenvolvimento sustentável da zona rural de Itapemirim. 

Diante do exposto, solicita-se ao Poder Executivo que avalie com atenção esta indicação, 

considerando a relevância social, econômica e produtiva da aquisição do referido 

equipamento. 
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